PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 539, DE 08 DE JANEIRO DE 2025
Altera o Anexo IV da Resolução nº 366, de 23 de setembro de 2015, que “Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências”.



     A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:
Art. 1º .  Altera O Anexo IV da Resolução nº 366, de 23 de setembro de 2015, que “Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências”.
Art. 2° .   Ficam criados os seguintes cargos, integrantes  do Anexo IV:
I – Diretor Legislativo;
II – Gerente Multicamp legislativa;
III – Gerente CPD;
IV – Gerente Articulação Politica;
V -  Superintendente Procons;
VI - Assessor Especial Técnico Edificações;
VII - Assessor Especial Técnico Orçamento;
VIII - Assessor Especial Técnico Legislativo;
IX - Assessor Especial Técnico Presidência;
X - Consultor Legislativo comissões;
XI - Consultor Jurídico de comissões.
Parágrafo único – As funções, jornada de trabalho, requisitos para nomeação e padrão de vencimentos dos cargos ora criados, são aqueles constantes do Anexo IV.
Art. 4° .   Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

É com regozijo que iniciamos a gestão 2025-2026 da Casa Legislativa.



Neste momento, com o objetivo de reorganizar os diversos setores internos do Legislativo timotense bem como de trazer as melhorias necessárias para que os Legisladores eleitos pelo voto soberano e popular possam de fato exercer seus papéis de legislar e fiscalizar, é que se propõem as alterações.



De se destacar que na esteira do acordo firmado com o MPMG nos autos nº 5000490-70.2023.8.13.0687 o número de servidores de assessoramento direto aos Gabinetes dos Vereadores está respeitado, inclusive quanto ao Anexo Único - id 10214494306 - Documentos comprobatórios (MPMG Anexo acordo).



A ampliação de serviços de PROCON e CIAC para outros campi é prevista na presente alteração bem como a gestão de serviços terceirizados da Casa Legislativa (limpeza, portaria).



Ademais as estruturas de administração de campi (Casa de Memória, Sede, Anexo I, Anexo II, Estacionamento e Comunicação, CIAC) recebem ampliação em número, e portanto, recebem servidores que farão gestão, direção e assessoramento na presente proposta.



Ainda, merece especial realce as alterações realizadas para assessoramento às Comissões Permanentes, à propositura de alterações no PPA, LDO e LOA e seu acompanhamento, bem como modificações feitas nas estruturas de relação institucional intra e extra muros legislativos.



Em tempo, a todos caríssimos Pares, aproveitamos a oportunidade para mais uma vez transmitir-lhes votos de saúde e prosperidade e, ainda, de que o ano de 2025 seja marcado pela solidificação da harmonia entre os poderes, não só de nosso Município, mas de toda a República, e de que sejamos atores de defesa de nossa  democracia sempre.
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